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PREGAO ELETRONTCO No 01312023 SRP-011t2023

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TIPO MENOR PREçO POR ITEM

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei Federal ne. 10.520, 17

de .lulho de 2002, Decretos Municipais ne 30, de 28 de abril de 2020, Lei

Complementar nq 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n" 747, de 07

de agosto de 2014, e, subsidiariamente, a Lei Federal ns.8.666, de 21 de.junho de

1993 (com alterações posteriores).

OBJETO: Registro de Preços com vistas a eventual aquisição de medicamentos para

atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município de

Riachuelo/Se, obsenadas as especificações e condições constântes dos

ANEXOS ll - Termo de Referência do Edital.

DIA HORÁRIO

ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE

PREçOS

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de

Brasília/DF e dessa forma, será registrada na documentação relativa ao certame'

FORMATIZAçÃO DE CONSUTTAS E EDITAL:

PMR: (79)32692038

licitacaopmr2l@gmail.com

licita n et. com. br

Endereço: Rua: Getúlio Vargas, 72 - Centro - CEP: 49 170-000 - Riachuelo/SE

BASE LEGAL

201t212023 08:30hs
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1. DrsPosrçÕEs PREUMTNARES

O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o ns 13.128.897/0001-85,

sediado na Rua: Getúlio Vargas, 30, Bairro: Centro, na cidade de Laranjeiras, Estado de sergipe, por mêio de

sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria ne 025, de 21 de janeiro de 2021", torna público que

reâlizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ETETRÔNICÀ com criterio de julgamento MENoR

PREçO POR ITEM , sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos

da Lei ne 13.979, de 6 de Feverêiro de 2020, da Lei ne 10.520. de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar

n. L23, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n' 372, de 30 de dezembro de 2019, que

regulamenta o Pregão, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências

estabelecidas neste Edital.

2. DA SESSÃO PÚBUCA DO PREGÃO ETETRÔNICO

2.1 A sessão pública será realizada no site www.licita net. com. bÍ nas seguintes condições

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia ZOl72/2023 às 08:30hs.

3. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3,1. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei ne 10.520 de L7 de Julho de 2002, Lei

complementar ns 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n9 ].47 de 07 de Agosto de 2014,

Decreto Federal ns 3.555 de 08 de agosto de 2ooo, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de

Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal ne 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Lei ne 8.666 de 21 de iunho de 1993 e suas alterações

e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos'

3.1.2. Tipo de Licitação: MENOR PREçO;

3.1.3. Regime de Contratação: MENOR PREçO POR ITEM

3.1.4. Forma de Contratação: REGISTRO DE PREçOS

4.lParaparticipârdopregãoeletrônico,olicitantedeveráestarcredenciadonosistema"PREGAo
ELETRÔNICO' através do sitê https://licita net com'br/;

4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível'

para acesso ao sistema eletrônico;

4. CREDENCIAMENTO:

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade le8al do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
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transaçôes inerentes ao Pregão Eletrônico;

5.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do
órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da

senha, ainda que, porterceiros;

5.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato

bloqueio de acesso;

5.5 Não poderão participar deste PREGÃo ELETRÔNlco, as empresas enquadrâdas nos casos a seguir

5.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em

recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução

ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação .iudicia l, desde que amparadas

com certidão emitida pela instância ludicial competente, que certifique que a interessada está apta

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei ne.8666/1993. (TCU,

Ac. 8.277120rL-2a Câmara, Dou de 041!01201'7],;

5.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contrâtar com a AdministÍação Pública. Para verificação das

condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEl5;

5.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município;

5.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou

impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Diretâ ou lndireta, na esfera Municipal, desde que o

Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

5.5,5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa

da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico'

5.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.

5.6,1 os documentos necessários à participação na presente licitação' compreendendo os documentos

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do

Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

5.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados poÍ meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em

fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

5.6.3Admitem.sefotos,gravuras,desenhos,gráficosoucatálogosapenascomoformadeilustraçãodositens
constantes da ProPosta de Preços;

5,6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para pãrticipâção no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos âpresentados;

S,6.S O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação

e qualificação exrgidas na licitação;

5.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar ns 123/2006

deverão atendeÍ às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos

emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;
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6. APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

6.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sistema hrt s licitanet.com. br concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

edital, proposta com a descrição do objeto ofertâdo e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.

6.2 As licitantes podêrão encaminhar a proposta no sistema e anexar os documentos de habilitação, até o

horário limite de inÍcio da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,

quando, então, encerrar-se-á, âutomaticamente.

6.3 As propostas cadastradas no sistema NÂo DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPR€SA

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

6.4 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;

6.5 A Licitante será responsável por todas as transações que Íorem efetuadas em seu nome no Sistema

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lânces inseridos em sessão

pú blica;

5.6 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

6.7 Na proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem,

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, tâxas, fretes, descontos e quaisquer

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitâção;

6.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha;

5.9 os documentos de habilitação a ser enviados, estão exigidos e relacionados no subitem 11 deste edital

6.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documêntaçâo de habilitação,

ainda que ha.ja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne 123,

de 2006;

6.11 Como requisito para participação no PREGÂO ELETRÔNlCO, no ato do cadastramento da proposta o

Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

6.11.1 Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se,

ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme

Art.32, §2e da Lei ns 8.666/93;

6.11.2 Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal

np 9.854 de 27.1.0.99, que altera a Lei ns 8.666/93;

6.11.3 Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exi8ências de habilitação e especificações
q
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técnicas previstas no edital, nos termos do lnciso Vll Art. 4e dâ Lei ns 10.520/2002

6.11.4 Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que a licitante
concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes âo Edital, bem como, às Leis,

Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

6.11.5 Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,

impostos, taxas (lnciso lll Art.5e Da Lei ne 10.520/?0021 e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras

quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços.

6.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante

às sanções previstas no edital e Leis Federais ne \0.520102 e8.666193;

6.13 Ate a âbertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;

6.16 O Licitante será inteiramente responsável por todas âs transações assumidas em seu nome no sistema

eletrônico, aSsumindo cOmo verdadeiras e firmes suas píopostas e subsequentes lances, bem como

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA:

apresentação;

7.6 A proposta deverá sêr apresentada conforme modelo disposto no ANExo ll deste Edital

7,1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

7.1.1Valor unitário e total do itemj

7'1.2Descfiçãodetalhadadoobjeto,contendoasinformaçõessimilaresàespecificaçãodoTermode
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for ocaso;

7.2 Todãs as êspecificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer Outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens;

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (§essenta) dias, a contar da data de sua
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7.7 No caso de pregão eletrônico visando a prestação de serviços, acaso houver a condição de apresentação
de marca ê modelo, a licitante deverá fazer a menção, apenas na apresentação de sua proposta atendendo
as disposições do subitem 6.1. e 8.5.

8. ABERTURA DA sEssÃo, cLAsstFlcAçÃo DAs pRoposrAs E FoRMULAçÃo oos ntces:

8.1 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a

utilização de sua chave de acesso e senha, realizada única e exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/,

conforme Edital.

8.2 Os Iicitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de

acesso e senha.

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes,

ficando a critério da Pregoeira bloquear ou não as mensagens parâ êvitar o que dispõe o estâbelecido no

subitem 7.4 deste Edital.

8.4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificãndo, sob pena de serem desclassificadas

do certame pela pregoeira.

8.5 A preBoeira verificará as propostas apresentadas e desclassiÍicará aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.6 A desclassificação da proposta será fundamentadã e registrada no sistema, acompanhado em tempo real

por todos os participantes.

g.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela pregoeira, para início da etapa de

lances.

g.g classificadas as propostas, a pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico'

g.9 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão

pública e as regras estabelecidas no edital.

8.11 O licitante somente poderá oÍerecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaçãO aoS lances intermediários quanto em

relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

g.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou peÍcentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quânto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de RS 0,10

(dez centavos).

8.13 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá âquele que for recebido e registrado

primeiro.

g.14 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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registrado, vedada a identificação do licitante

8.15 Será adotado pãra o envio de lânces no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

8.16 A etapa de lances da sessão pública terá duração de l0 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de

duração da sessão públicâ.

8.17 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusrve no

caso de lances intermediários.

8.18 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

8.19 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, assessorado

pela equipe de apoio, admitir o reinÍcio da etâpa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço,

mediante justif icativa.

8.20 Serão âceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com VALORES UNITARIOS E TOTAIS

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO l- TERMO DE

RE FE RÊNCIA.

8.21 Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a pre8oêira, poderá convocar

no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte'

8,22 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente sobre o

valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou

reformulado pelo proponente;

8.23 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item.

8.24 Encerrada a etapa de disputa, a PreSoeira irá verificar os lances recebidos, e analisará quanto a

exequibilidade das propostas de preços.

g.2S Constatada a existência de Iance recebido acima do valor orçado pelã Administração, a Pregoeira irá

informar no CHAT DE MENSAGEM, e solicitará uma neSociação do item que estiver acima do preço cotado'

g.26 Acaso a licitante mantenha seu preço, e não tenha interesse em diminuir, equiparando- se ao valor

orçado pela Administração, a Pregoeira irá fracassar o item em razão da não obtenção da proposta mais

vantajosa.

8.27 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os Iances continuarão sendo recebidos, sem

prejuizo dos atos realizados

g.2g euando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site

https:/ net.com.brl/licita
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8.29 lncumbirá à licitante acompanhar as operâções no Sistêmâ EletÍônico durante a sessão pública do
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservància
de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

8.30 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas dê preços;

8.31 Nos casos especíÍicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verif icação automática, onde:

8.31.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicaÍ-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC na 123,

de 2006 e suas alterações;

8.31.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor

classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

8.31.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

8.31.4 Câso a mlcroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem nâquele intervalo de 5% (cinco por cênto), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estâbelecido no subitem anterior;

8,31.5 No caso de equivalência dos valores apresentâdos pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

8.31.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da

proposta originalmente vencedora do certame;

a.32 O disposto no item 8.31 somente se aplicará quando â melhor oferta não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

g.33 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços:

8.33.1 Produzidos no País;

8.33.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
g.33,3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3e, § 2e, incisos ll, lll e lV da Lei ns8666/93);

8.33,4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação;
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8.33,5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas no ed ital.

8.35 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais

licita ntes.

8.36 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de duas horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados, conforme condições determinadas no subitem 8

deste edital.

g.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art. 8e e no § 9s do art. 26, do Decreto Municip al ns 372120L9, e verificará a

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do

Decreto Municipal ns 37212O19;

g.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;

g.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os lndícios que

fundamentam a susPeita;

g.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

comVistasaosaneamentodaspropostas,asessãopúblicasomentepoderáserreiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata;

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

\
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9.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

9.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

9.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta;

9.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

9.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade;

9.6.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

9.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor;

9.6.7 A negociação será rea[zada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes;

9,6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC np 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

9.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:

10.1 A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, conÍorme modelo

presente no ANEXO ll, e deverá:

10.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada' em uma via' sem emendas'
\



rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal;

10.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento;

10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

10.5 Todas as especificações do objeto contidas na propostã, tais como, validade da proposta,

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

10,6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns 8.666/93);

10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação;

10.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante;

11- ENV|O DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 12, deverão ser cadastrados

previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços,

conforme dispõe o subitem 6.1.

11.2 As documentações previamente cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas

para os demais participantes, inclusive a Pregoeira

11.3 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os

documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automâticamente dispon ibilizados

para a verificação da Pregoeira.

11.4 Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados a Pregoeira, ao final da

Sessão pública, no prazo de até 3 (três) dias úteis após a sessão, com encaminhamento do

original ou cópia autenticada, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua

parte externa, os d izeres:

,l
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10,7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, preva lecerão estes últimos;

q
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ruururcípro DE RTAcHUELo

RUA: PRAçA CrrÚlrO VaRCnS, 72 - CENTRO - R|ACHUEtO - SE

EMPRESA LICITANTE:

oocuurruraçÃo: HABTUTAçÃo
ATT: PREGOEIRA

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N9 013/2023 FMS SRP 011.2023.

11.5 O envelope deverá ser encaminhado para o endereço Rua: Sagrado coração de Jesus, 90,
Bairro Centro, cidade de Laran.jeiras , Estado de Sergipe, CEP ns 49.170-000.

11.6 Será dispensado o envio dos documentos de habilitação através dos correios, acaso a

empresa, anexe junto ao sistema, os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de

processo de certiÍicação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ne

22OO-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

11.7 Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidas através

da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dosoriginais.

11.8 A critério da pregoeira, o prazo estabelecido no subitem 10.1 poderá ser prorrogado,

visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em enveloPe sePa rado,

devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 11.4

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, em original ou devidamente

autenticada em cartório ou a ser autenticada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a

apresentação dos originais para confronto, a seguinte documentação:

12.2.1. Habilitação Jurídica

a)Requerimentodeempresárioecéduladeidentidade,nocasodeempresaindividual;
ou

b)Atoconstitutivo,estatutooucontratosocialealterações,casonãosejaconsolidado'
devidamente registrado na lunta comercial do estado sede da licitante, em se tratando

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; ou

c) Documento de ldentificação do Sócio Administrador da Empresa; ou

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício; ou

\
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o
objeto desta licitação.

12.2.2. RegulaÍidade Fiscal e Trabalhista:

72.2.2.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

\2.2.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de

inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta

licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor;

12.2.2.3 Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive as contribuições

previdenciárias dos empregados e empregadores, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. (Redação Da Portaria

Ne 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil),

podendo ser aplicada as determinações da Portaria Con.iunta ns 555, de 23 de Março

de 2020 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

72.2.2.4 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei, no seu prazo de validade;

72.2.2.5 Proua de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de

Debitos Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e trabalhista (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada

órgão expedidor;

72.2.2.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

12.2.2.7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada

vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual perÍodo

a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de negativa.
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72.2.2.8 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará

em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no art. 81. da Lei np 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.2.2.9 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário

Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

12.2.3 Qualificação Técnica:

12.2.4 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou

privado.

12.2.5 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação,seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.
12.5.6 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item,ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumu lativamente(decla rações e habilitação jurídica-Regu laridade Fiscal e

Trabalhista,Qualificação Econômica e Financeira),isto, somando as exigências do item

em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da plicação das sanções cabíveis.

12.5.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12.5.8 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de

emissão não superior a 9o(noventa)dias consecutivos de antecedência da data de

abertura da sessão deste Pregão.

12.2.3. QualiÍiceção Econômico-Financeira:

L2.7.3.L. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da licitante ou através da internet.

12.2.4. OutÍos Elementos:

12.5. Declaração de lnexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo lll'

12.6. A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da

licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação

exigida, exceto nos casos estabelecidos no item 12'2.2.7 deste edital'
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12.7. No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s)

apresentado(s) pelas licitantes, a Pregoeira fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para

apresentação de documentos como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s)

fiscal(is), autorizações de serviços, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao(s)

atestado(s) apresentado(s), para comprovação da veracidade das informações, com base no

Art. 43, §3' da Lei n" 8.666193 e posteriores alterações. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período a pedido da licitante, desde que seja justificado.

12.8. No caso de todas as licitantes serem inabilitadas o Pregoeiro poderá conceder o prazo de

04 (quatro) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos

motivadores de sua inabilitação, com base legal no art. art.4e-G da Lei ns 73.979/20 c/c 48 §3e,

da Lei Federal ns 8.666/93.

13. DA ANÁLISE:

13.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

13.1.1 Cadastro Nactonal de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

13.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 7992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário;
13.1.3 Caso conste na consulta de situação do Fornecedor a existência de ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;

13.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;

13.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de con d ição de ParticiPação;

13.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da

documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte'

conforme dispõe o Artigo 43, § 1e, da LC np 123/06.

13.4 No.iulgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas.

13.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da

mesma
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13.5.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou l8presenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
13.5.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aq ueles legalmente permitidos;
13.5.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, com provadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz;
13.5.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diÍerenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Debitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Gera I

da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,

bem assim quanto ao certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o
recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento

comprobatório de autorização para a centralização.

13.5.5 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de

habilitação.

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema;

L4.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fu ndamentada mente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

14.3. A falta de mânifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito;

14,4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelO sistema eletrônico, em

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

14.5, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada ao5 interessados, no
N
u
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end ereço constante neste Edital.

15. REABERTURA DA SESSAO:

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1e da LC ng 723/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances;

15.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma

mrnuciosa, conforme subitem 13.5.

15.2 Todos os licitantes remânescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

rea be rta;

15.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")'

16 ADIUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO:

16.1 O obieto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente' após a

regular decisão dos recursos apresentados;

16.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá

ser realizada depois da adiudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando

houver recurso, pela autoridade competente.

17. DA CONTRATAçÃO:

17.1 Após a homologação do processo licitatório, o setor de Licitações irá convocar a empresa

vencedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no

PREGÃO ELETRÔNICO N 9 O1l2021 FMS.
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17.2 A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela
empresa e publicada no Diário Oficial do Município.

17.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive
autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes
da minuta apresentada no ANEXO Vlll deste edital.

17.4 O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos

documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do

representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de

licitações, e em original ao endereço disposto no subitem 11.5 deste edital.

17.5 O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 03 (três) dias úteis,

contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora.

17.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

17.7 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de

discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem

absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância.

17.8 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas

circunstanciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-

lo, nos termos da legislação que rege essa licitação.

Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do

contrato

17.9 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou

recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas,

ou ainda quando a Prefeitura de Laranjeiras rescindir o contrato por inadimplência é facultado

à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo

em igual prazo, ou revogar a licitação, ind ependentemente das sanções previstas neste edital.

18. DO ACOMPANHAMENTO

18.1 A execução do objeto será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com autoridade

para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e

fisca lização objeto do contrato.

19. FTSCALTZAçÃO
ü
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19.L Nos termos do arligo 6'1, § 1e, da Lei ns 8.666/1993, a Administração designa o servidor
público pertencente à Secretaria de Municipal de Saúde para acompanhar e fiscalizar a

execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
o bse rva d os

20.1 O prazo parâ pagamento das notas Íiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a

partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões

negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o

atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota

fiscal; Ordem de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor

competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual,

Municipal, FGTS e Certidão de Debitos Trabalhistas.

20.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria

de Assistência Social e do Trabalho, dos quais após atestados pela autoridade competente e

aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de

liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

20.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7e§ 2e,

inciso llt, da Lei ns 4.32017964, art.5e e 7e,§2et inciso lll, da Lei ns8.666/93.

20.4 No ato do pagamento, a CoNTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos

fornecidos.

20.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CoNTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

20.6 É vedado qualquer rea.luste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto

por força de legislação ulterior que o permita, porem, poderá haver revisão de valores, visando

mânter o equilíbrio econômico-f inanceiro inicial da proposta, nos termos do art.65, ll "d" e §

2., da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial

nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e

/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em

qualquer caso ao item 20 do Edital.

parágrafo único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o

subitem 20.1deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria

de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de

it

20. DO PAGAMENTO

t
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Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da
Lei nP 4.320/L964.

21. DOS REAJUSTES DE PREçOS

21.1 É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei ns

10.192 de 74/Oz/zOOL, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá

haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

21.2 A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da

licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

21.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos

termos do art. 65, ll "d" e§2", da Lei n' 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da

licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de

força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis

ou de difícil previsão.

2L.4 Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se

su bstancialmente superior ao praticado no mercado.

22. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS:

t
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22.L.1.

22.7.2.

22.L.3.

22.L.4.

22.r.5.

22.t.6.

22.t.7.

22.t.8.

22.1.9.

22.L.10

Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços

Não entregar a documentação exigida no edital;

Apresentar documentação falsa;

causar o atraso na execução do obieto;

Não mantiver a proposta;

Falhar na execução do contrato;
Fraudar a execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Declarar informações falsas; e

Cometer fraude fiscal.

22.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto

qualquer ação ou omissão do licitante que pre.judique o bom andamento da licitação, inclusive

deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução

a erro no julgamento, ou que atrâse a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

22.7. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações tegais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do

prazo de validade de sua ProPosta:

\
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22.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou

comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a

Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,

cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes

sanções:

20.3.1 Multa de 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de

atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:
Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;

Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;

Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;

Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;

Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%

,IT

a

b

c
d

e

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

22.5. A licitânte que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mântiver

proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contrãtar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das

multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais'

22.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da secretaria

competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou

judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

22J. Do âto que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar

da respectiva ciência.

22.8. se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a GoNTRATADA ficará

isenta das penalidades mencionadas.

23. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

23.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de2024, na classificação abaixo:

\



24. DO PROCEDTMENÍO ADMTNSTTRAT|VO PARA APL|CAçÃO DAS sANçÕES:

24.7. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuals que ensejem
a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.
Parágrafo Único - A notificação a que se refere o coput deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua

im possibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

24.2. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta

e oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá encaminhar a

Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

24.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos

documentos abaixo, conforme a situação, da seguinte forma:

24.3.1. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências

adotadas e os pre.juízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;

24.3.2. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de

serviços;

24.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;

24.3.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do

fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos.

24.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a coNTRATADA;

24.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;

b) notificações não atendidas; ou

c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,

emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.

24.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);

24.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos

da Prefeitura.

74.4. A Pregoeira notificará a coNTRATADA quanto da instauração de processo administrativo

punitivo, pelo inadimplemento contratual, atraves de aviso de recebimento - AR, ou entregue a

CONTRATADA mediante recibo ou, na sua im possibilidade, publicação em Diário Oficial do

Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de 05

(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.

24.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pela Pregoeira, será encaminhado a

Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução'

74.6. Não acolhidas as razões de defesa píévia apresentadas pela CoNTRATADA, ou, em sua

ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a

Comissão de processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a

serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e no Termo contratual.

24.7. Acolhido o parecer da comissão de Processo Administrativo pela Autoridade

t
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Competente, este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo
descumprimento contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios,
publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Predio da Prefeitura.

24.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo
Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados
pela Autoridade.

24.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,

nos termos do art. 109, dâ Lei ne.8.666/93.

24.10. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo

será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do

Órgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá

ser publicado no Diário oÍicial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da

Prefeitura.

25. IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTOS:

25.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

25.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site

www.licitanet.com. br

25.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação;

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame;

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;

25.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame;

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;
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25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

26. DAS DTSPOS|çÕES GERATS:

26.1,. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília - DF;

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substáncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação;

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e âpresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e Vencem os prazos em dias e horários de

expediente na Prefeitura Municipal de Monte Carmelo;

26.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que se.ja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público;

26.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está d isponibilizado, na íntegra, no endereço eletrôn ico

www. nach uelo.se.gov. br, e www.licitanet.com.brhttp://

26.1L. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata
\
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desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuÍzo das sanções
adm in istrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira
poderá, a seu critório, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais

especializados;

26.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em

outro será considerado especificado e válido;

26.15. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme

disposto no § 3', do art. 43 da Lei Federal ns 8.666/93;

26.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a

inabilitação do licitante;

www. riach u elo.se.gov. br;

26.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a

matéria;

26.19. A presente licitação não importa, necessa riamente, em contratação, podendo o orgão

Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razôes de interesse público, derivadas de fato

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante

ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

26.20. Pa"a atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que

isto implique alteÍação dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §

1e do art.65, da Lei Federal n 8.666/93;

26.21.. o órgãO SOlicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

27. DO FORO

O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade

de Riachuelo para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital'

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNICO N. 013/2023
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28. ANEXOS

\

26.L7. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:
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28.1 Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os seguintes
a n exos:

ANEXo I - TERMo oe RrrEnÊrucra;
ANEXO ll- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO lll - DECLARAÇÃO (disposto no inc. XXX|ll, do art. 7s da Constituição Federal);
ANEXo tv - MoDELo DE DECLARAÇÃo ot cotrtotçÃo DE ME, Epp ou Equiparadas;
ANEXo v- orcunaçÃo REFERENTE a HaetltraÇÃo;
ANEXo vt - MoDELo or orcrannçÃo or orseosrçÃo DE MATERTAL;

ANEXo VII- MoDELo DE PRoCURAÇÃo

ANEXO VIII - MINUTA DA ATA

ANEXO XI - ORDEM DE FORNECIMENTO;

ANEXO X _ MINUTA DE CONTRATO;

Riachuelo, (SE), 24 de Novembro de 2023.

lzaura Maria Ferreira Almeida

Pregoeira^N,,

\
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ANEXO I

TERMo DE nrrrRÊrucrn

SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

1- OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual

AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS, para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde do

Município de Riachuelo/SE, de acordo com as especificações, quantitativos máximos e

cond ições mínimas abaixo apresentadas.

t.2. Este Pregão é destinado, ExctuslvAMENTE para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, com ExcECÃo dos ITENS 14 19 29 30e40 os quais serão de ampla

concorrência, correspondente a 75yo; todos os casos respaldados nos termos no art. 48, inciso

I e lfl da tei Federal ne t23l2OOG e suas alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

1.3. Se o mesmo licitante Vencer a cota principal e reservada deverá praticar o mesmo

preço, inclusive o menor dentre eles.

t.4. o prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da

assinatura da nos termos do que dispõe o inciso lll do § 3e do artigo 15 da Lei ne 8.666/93 e,

conseq uentemente não prorrogável na forma do art. 15, § 3', lnciso lll, da Lei n" 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OB]ETIVO DA CONTRATAÇAO

2.1 - O objeto licitado irá atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Justifica

ainda a abertura do presente procedimento licitatório, para garantir o atendimento ao público

usuário do Sistema único de Saúde - SUS, durante a assistência de saúde prestada nas diversas

unidades de saúde pública, sendo obrigação dã Secretaria Municipal de Saúde essa oferta de

serviços e a cobertura assistencial, cuja falta pode significar interrupção no tratamento e até a

falta de atendimento de emergência, que pode causar trãnstorno em alguns casos, devendo

sua d ispon ibilização ser garantida por meio de processos licitatórios devendo sua

d isponibilização ser garantida por meio de política que assegure o acesso desta população ao

objeto citado, oÍerecendo, segurança, eficácia, qualidade e o menor custo possível pela

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Riachuelo/SE.

7.2 - será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra

perfeitamente nos perfilhados do art. 3s, incisos lll e lV, do Decreto Federal n' 7.89212073 e do

Decreto Municipal de ns 053 de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

PREGÃO ETETRÔNICO

\
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Art.3s O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

segu intes hipóteses:
| - (...) ;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tarefa;
lll- (... ); ou
lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do quantitativo demandado:

2.3.7 - Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais

dispostos neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a

necessidade.

3. CLASSTFTCAÇÃO OO OSlerO E DO PREGÃO ELETRÔNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei

n' 10.520, de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrônica, nos termos art. 1s,

§1e do Decreto Municipal de ns 372 de 30 dezembro de 2019, inverbis:

'§1e A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica,

de que trata este decreto, pelos órgãos da administração pública

municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os

recursos federais, sendo facultativo para os demais recursos' "

4 - ITENS, QUANTITATIVOS E LANCE MiNIMO

4.1. O lance mínimo entre lances nos itens será de O,l%.

ITEM DESCRTçÃO DO OBJETO V.TOTAL

01 ACETATO DE

BETAMETASONA + FOSFATO

DrssÓDtco DE

BETAMETASONA.

CONCENTRAÇÃO/COM POSIç

Ão:3MG/ML+3MG/ML.
FORMA FARMACÊUTICA:

SUSPENSÃO INJETÁVEL.

AMPOLA CONTENDO 1 ML.
(RENAME)

ACETATO DE

HIDROCORTISONA-

CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇ

1.000 AMPOLA

MARCA V.UNTUNDQTD.

BISNAGA02 500

L
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Ão: 10 MG/ML (1%). FoRMA
ranruacÊuttca: cREME.
(RENAME)

BISNAGAACICLOVIR.

corucerurnnçÃo/coMPosrÇ
Ão: so vrc/c (s%). FoRMA
rnnvncÊuttca: CREME.

5.000

ALENDRoNATo os sóoto-
corucerurnnçÃo/coMPosrÇ
Ão: 70 MG. FoRMA
rnnvncÊuttcn: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO UNIDADE.
(RENAME).

10.000 UND

Ácroo ecrrrsaucíttco-
CoNcENTRAÇÃO/COMPOSIÇ

Ão: IOOMG, FORMA

rnRuncÊurtcn: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO. UNIDADE.

(RENAME)

90.000

03

04

05

06

07

09

08

ACICLOVIR-

CoN CE NTRAÇÃo/coM PoSIç
Ão: 2oo MG. FoRMA
rnnuacÊuttca: CÁPSULA

OU COMPRIMIDO, UNIDADE.
(RENAME).

Ácroo Fouco-
coNCENTRAÇÃo/coMPostç
Ão: 5 MG. FoRMA

iraRvncÊuttcn' cÁpsun
OU COMPRIMIDO. UNIDADE.

(RENAME}

Ácroo vAtPRotco-
coNcENTRAÇÃo/coMPostÇ
Ão: 250 MG. FoRMA

rnnrvncÊurtcn: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO. UNIDADE,

(RENAME)

Áctoo vALPRotco-
corucrrurnnçÃo/coMPoslÇ
Ão: soo MG. FoRMA

rnRuncÊurtca: CÁPSULA

OU COMPRIMIDO. UNIDADE.
(RENAME)

Áctoo vALPRolco-
corucrrurnnçÃo/coMPostÇ
Ão: 5oMG/ML. FoRMA

4.000 UND

UND

60.000 UND

30.000 UND

30.000 UND

5.000 UND10

T

§
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XAROPErnRvncÊutrcn:
UNIDADE. (RENAME)

ALBENDAZOT.

CoNCENTRAÇÃo/CoM PoSIÇ

Ão: 4oo Mc. FoRMA
rnRvncÊutrcn: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO. UNIDADE.
(RENAME)

10.000 UND

80.000 UNDÁruoxtcttrrua-
corucrrurnnçÃo/coMPosrÇ
Ão: 5oo MG. FoRMA

rnRuacÊutrcn: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO. UNIDADE.

(RENAME)

1 00 000 UND

11

t2

13

L4

15

15

17

ÁtgrÍ!onzoL-
corucerurnnçÃo/coMPosrÇ
Ão: +o MG/ML toRMA
ranvncÊurtcn: susPENSÃo

ORA. UNIDADE. (RENAME)

Átvtoxrctttna-
corucrrurnaçÃo/coMPostÇ
Ão: z5o MG/SML . FoRMA

rnRruacÊultcn:susPENSÃo
. UNIDADE. (RENAME)

nupm corvcoRRÊNcta
ANLODIPINO.
CoN CE NTRAÇÃO/COM POSIç

Ão: 5 MG. FoRMA

rnRHltncÊuttca: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO. UNIDADE,

(RENAME)

ANLODIPINO.

coNCENTRAÇÃO/COMPOSIÇ

30.000
75%

UND

100.000 UND

100.000 UND

Ão: 10 MG

raRruncÊulcA:
FORMA

cÁpsum
OU COMPRIMIDO. UNIDADE

ATENOTOt.

coNCENTRAÇÃo/coMPostÇ
Ão: 50 MG. FORMA

rnRulcÊurtca: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO. UNIDADE.

(RENAME)

AZITROMICINA.
coNCENTRAÇÃO/COMPOSIÇ

Ão, soo MG. FoRMA

18 UND

l

5.000 UND

I I tnerrrarr,lr)

I 
30000 

I

\
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rnnrrancÊutrca: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO. UNIDADE.
(RENAME}

UND15.000
75%

AZITROMICINA.
CoN CE NTRAÇÃo/coM PoSIÇ

Ão: aouc/rvrL MG. FoRMA

raRvacÊuttcnr
susprrusÃo. UNTDADE.

(RENAME) _ AMPLA

coruconRÊructa.
30.000 UND

cor,rcerurRnçÃo/coMPosrÇ
AO: 2 MG. FORMA

ranvacÊulrcn: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO. UNIDADE,

20 ATPRAZOLAM.

UND

UND2.000

UNDL.000 I

ACETITCISTEINA-

CoNCENTRAÇÃO/COM POSIÇ

Ão: 2oMG/ML FoRMA

rnRuncÊuttcn:soLUÇÃo.
UNIDADE.

UNDBENZILPENICILINA

BENZATINA-

coNcENrRAÇÃo/coM PoslÇ

Ão: 1.2oo.ooo ut. FoRMA

ranruncÊurtcn: soLUÇÃo.

UNIDADE. (RENAME)

8.000

1.000

UND

19

2L

22

AC|DO ASCORBICO-

coNCENTRAÇÃO/COMPOSIÇ

Ão: zOOMG/ML FORMA

rnnuacÊurtca:soLUÇÃo.
UNIDADE.

23

24

z5

ACEBROFITINA.

CoNCENTRAÇÃO/COMPOSIç

Ão: loMG/ML FoRMA

raRuncÊuttcn:soLUÇÃo.
UNIDADE.

BENZITPENICITINA

BENZATINA.

corucrrurnnÇÃo/coMPoslç
Ão: 600.000 ut FoRMA

rnRuacÊurtca: soLUÇÃo.

UNIDADE RENAME)

BENZOILMETRONIDAZOT.

corucerurnnçÃo/coMPostÇ
Ão: 4oMG/ML. FoRMA

rnntrrncÊuttca: soLUÇÃo.

3.000

26 1.000

UND 
I

t
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(UNIDADE RENAME)

27 BRoMETo oe rpRlrRópro-
coru cr rurRaçÃo/coM PosrÇ

Ão: o,25MG/ML. FoRMA
ranvacÊulca: soLUÇÃo.
UNIDADE RENAME)

1.000 UND

UND5.000

3.750 UND

75%

BUDESONIDA-

coNcENrRAÇÃo/coM PostÇ

Ão: soMcG/ML. FoRMA

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO

INTRA NASAL. UNIDADE (

RENAME) AMPLA

corucoRnÊrucn.

UND70.000

UND8.000

UND40.000

28

29

30

31

32

33

BUDESONIDA.

coru ce rurRaçÃo/coM Poslç
Ão: 32MCG/ML. FoRMA

rnRHaacÊulcn: soLUÇÃo

INTRA NASAL. UNIDADE (

RENAME)

BUDESONIDA-

CoNCENTRAÇÃO/COM POSIÇ

Ão: 64MCG/ML. FoRMA

rnRvacÊuttcl: soLUÇÃo

INTRA NASAL. UNIDADE

(RENAME) AMPTA

coruconRÊrucn.
CAPTOPRIL

corucerurnnçÃo/coM PoslÇ

Ão: 25 MG. FoRMA

raRvncÊuttcn: GAPSULA

OU COMPRIMIDO. UNIDADE.

(RENAME)

CARBAMAZEPINA.

colr ce rurRaÇÃo/coM PoslÇ

AO 200 MG. FORMA

cÁpsuraraRvncÊurrca:
OU COMPRIMIDO. UNIDADE.

(RENAME).

CARBAMAZEPINA.

coNcENTRAÇÃo/coM PostÇ

Ão: zolML MG. FoRMA

ranuncÊurtcn: soLUÇÃo.

UNIDADE. RENAME

CARBONATO DE TITIO.

CoNCENTRAÇÃO/COMPOSIÇ

Ão: 3OO MG. FORMA

3.750 UND

75%

80.000 UND

N

\
34
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raRuacÊurrcn: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO. UNIDADE.
(RENAME).

UND40.000

UND

UND30.000

UND30.000

35

36

37

38

39

40

25MG,

Êurrcn:

CARVEDITOL.

coNcENTRAÇÃo/coM PosrÇ

Ão:
FARÍV]AC

FORMA

cÁpsurn

oMPOSIç
FORMA

cÁpsuLn
UNIDADE.

OU COMPRIMIDO. UNIDADE.

(RENAME).

CARVEDILOL-

coNcENTRAÇÃo/coM PostÇ

Ão: 3,125MG. FoRMA

ranuacÊurtcn: CÁPSULA

OU COMPRIMIDO. UNIDADE.

(RENAME).

cARVEDItOt-
coNCENTRAÇÃo/coMPostÇ
Ão: 6,25MG. FoRMA

rnnuncÊurtcn: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO. UNIDADE.

(RENAME)

CARVEDITOT.

coNCENTRAçÃO/COMPOSIç
Ão: 12,5MG. FORMA

rnRt'lncÊuIcn: CÁPSULA

OU COMPRIMIDO. UNIDADE.

(RENAME).

CEFATEXINA-

corucrrurnnçÃo7c
Ão: SooMG.

rnnruncÊurtcn:
OU COMPRIMIDO.
(RENAME).

CEFATEXINA-

CoNcENTRAÇÃO/COMPOSIÇ

Ão: 250MG/5M1. FORMA

rnnuncÊurtcA:
susprrusÃo. UNIDADE.

(RENAME). AMPLA

coNcORRÊNCIA.

cLoRETo DE sÓoto-
coru crrutnaçÃo/coM PoslÇ

Ão: 9 MG/ML (9%). FoRMA

rnnvecÊuttca: soLUÇÃo

NA5AL.

30.000

80.000 UND

6.000

75%

UND

UND

UND2.00042 CLORIDRATO DE AMBROXOL

4t 5.000

F
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44

4f

45

47

CTORIDRATO DE

ONDANSETRONA-

CoNCENTRAÇÃo/CoM PosIÇ

Âo: 4 MG. FoRMA
raRvacÊurrca: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO. UNIDADE.

CLORIDRATO DE

AMTRIPTLINA-

corucrrurnaçÃo/coMPoslÇ
Ão: 25 MG. FoRMA

rnnuncÊuttcn: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO UNIDADE.

(RENAME).

CTORIDRATO DE

BIPERIDENO.

corucerurRaÇÃo/coMPoslÇ
Ão: 2 MG. FORMA

raRrvncÊurtca: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO UNIDADE.

(RENAME).

CTORIDRATO DE

CLORPROMAZINA.

coNCENTRAÇÃo/coM PostÇ

AO 25 MG. FORMA

raRrrlncÊuttcn: CÁPSULA

OU COMPRIMIDO UNIDADE.

48

- FoRMA rnRuacÊurrcn.
XAROPE ADULTO (30 MG/s
ML).

1.000 UND

UND2.000CETACONAZOL.

coNcENrRAÇÃo/coMPostç
Ão: 2 %. FoRMA

rnRuncÊurrca: soLUÇÃo
(RENAME).

UND50.000ctPRotLoxAcrNo-
coNCE NTRAÇÃO/COM POSIÇ

Ão: 5ooMG FoRMA
pnnuacÊutrca: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO. UNIDADE.

(RENAME).

CLONAZEPAM-

coNcENrRAÇÃo/coM PostÇ

Ão: 2,5MG/ML FORMA

rnnuncÊuttcn: soLUÇÃo.

UNIDADE. (RENAME),

UND5.00046

UND80.000

UND50.000

UND50.00049

(RENAME)

l

^
\
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50

51

CLORIDRATO

CLORPROMAZINA-
DE

corucerurnnçÃo/coM postÇ

ÂO: 100 MG. FORMA

ranvncÊuttcn: cÁpsuLA
OU COMPRIMIDO UNIDADE.
(RENAME).

CLORIDRATO DE

FLUOXETINA.

coucrrurnnçÃo/coMPosrÇ
Ão: 20 MG. FoRMA
rnRuncÊuttcn: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO UNIDADE.
(RENAME).

CLORIDRATO DE

TINDOCAINA.

corucenrnaçÃo/coMPosrÇ
Ão: 2o/o. FoRMA GEL

CON/PRIMIDO UNIDADE.

(RENAME).

CLORIDRATO

METFORMINA
corucerurnnçÃo/coMPosrÇ
Ão: 850 MG. FoRMA
pnnvncÊutrca: cÁPsuLA

] OU COMPRIMIDO UNIDADE

(RENAME).

CLORIDRATO DE

METFORMINA.

coNcENTRAÇÃo/coMPosrÇ
Ão: 5oo MG. FoRMA
rnnvncÊutrcn: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO UNIDADE.

(RENAME).

OU COMPRIMIDO UNIDADE

(RENAME).

CTORIDRATO DE

PROMETAZINA.

corucerurançÃo/coMPostÇ
Ão: 2s MG. FoRMA
rnnvncÊutrcn: cÁPSULA

1.000 UND

DE 200.000

80.000

8.000 UND

52

53

54

50.000 UND

60.000 UND

UND

UND55 20.000

UND

ss croRrDRAro oE 
]

METOCTOPROMIDA-

I coNcENrRAÇÃo/coMPoslç i

Ão: 4 MG. FoRMA r

rnnvncÊuttca: cÁPSULA

,,_---+- l

r\
\D\
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OU COMPRIMIDO UNIDADE.
(RENAME}.

CLORIDRATO DE

PROPRANOLOT.

CoNCENTRAÇÃo/coMPoSIÇ
Ão: 40 MG. FoRMA
rnRHltncÊutrcn: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO UNIDADE.

(RENAME).

80.000 UND

CLORIDRATO

SERTRALINA-

corucerurnaçÃo/coM PosrÇ

Ão: 50 MG. FoRMA

rnnuacÊulrca:
COMPRIMIDO REVESTIDO.

DE 80.000 UND

UND

CARBOCISTEINA.

CoNCENTRAÇÃo/coMPoSIÇ
Ão: 25Mc/ML FoRMA
raRrvacÊurrcn: XARopE

UNIDADE

62 1.000 UND

65 CETACONAZOT- 10.000 UND

50

57

58

59

51

53

CTORIDRATO DE

TRAMADOL-
corucrrurnaçÃo/coMPosrÇ
Ão: 1OO MG. FORMA

rnRuncÊurrcn: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO UNIDADE.

CLONAZEPAM-

corucrrurnnçÃo/coMPosrÇ
Ão: 0,5 MG. FoRMA
rnRvncÊurrca: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO UNIDADE.

CTONAZEPAM-

coNcENTRAÇÃo/coM PosrÇ

Ão: 2 MG. FoRMA
rnnvtacÊuttcn: cÁPSULA i

OU COMPRIMIDO UNIDADE

CARBOCISTEINA.

coucrrurRaçÃo/coMPostç
Ão: soMG/ML FoRMA
FARMACÊUTICA: XARoPE

COMPRIMIDO UNIDADE

CETACONAZOL-

corucerurnaçÃo/coM PosrÇ

Ão: 2o/o FoRMA CREME

rnRruncÊurtcn: UNtDADE

15.000 UND

20.000 UND

70.000

1.000 UND

64 3.000 UND

t

-L
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CONCENTRAÇÃo/CoMPoSIç
Ão: 2ooMG FoRMA
cÁpsuu ou coMPRtMtDo
rnRvacÊurtcn: UNTDADE

I

20.000

UNDCETOPROTENO.

CoNCENTRAÇÃo/CoMPOSIç
Ão: 20MG/ML FoRMA

soLUÇÃo FARMAcÊUICA:

UNIDADE

UND

UND

UND

UND

80.000 UND

66

67

CETOPROFENO.

cor'r cr rurnaçÃo/coM Posr Ç

Ão: looMc FoRMA

cÁpsun ou coMPRrMrDo
FARMACÊUTICA: UNIDADE

UND

10.000

3.000

10.000

2.000

68

69

CLORIDRATO DE

DUOLOXETINA

CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇ

Ão: 60 MG. FoRMA
ranH,tncÊuttcn: cÁPSULA

OU COMPRIMIDO UNIDADE.

CTORIDRATO DE AMBROXOL

- FORMA rnnVncÊUlcn.
XAROPE ADULTO (15 MG/5
ML)

70 DEXAMETASONA

coN cENTRAÇÃO/COM POslÇ

Ão: +ve ronun cÁpsuu
OU COMPRIMIDO

FARMACÊUTICA: UNIDADE

RENAME

7L DEXAMETASONA .

co N cENTRAÇÃo/coM PostÇ

Ão: 0,1% cREME

FARMACÊUTICA: UNIDADE

RENAME

72 DIAZEPAM.
coru cerurnnçÃo/coM PostÇ

Ão: 5 rvrc FoRMA cÁPSULA

OU COMPRIMIDO

FARMACÊUTICA: UNIDADE

RENAME

DIAZEPAM

coNcENTRAÇÃo/coMPostÇ
Ão: 10 MG FoRMA

cÁpsum ou coMPRtMtDo

FARMACÊUTICA: UNIDADE

73 80.000 UND

1.000

tl

\
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i*
RENAME

DECANOATO DE

HALOPERIDOL-

CoNCENTRAÇÃo/coMPoSIÇ
Ão: 70,s2 MG/ML. FoRMA
rnRvncÊutrca:AMPoLA .

8.000 UND

10.000 UNDDIOGIXINA

corucrrurnnçÃo/coMPosrÇ
Ão: s trlc roRvn cÁpsuLa
OU COMPRIMIDO

rnRuncÊutrca: UNTDADE

RENAME

DIPIRONA

CoNCENTRAÇÃO/COMPOSIÇ

Ão: soo wc FoRMA

cÁpsula ou coMPRrMtDo
rnnuacÊulrcn: UNTDADE

RENAME

90.000

3.000

8.000 UND

50.000 UND I

UND

78

74

75

76

77 DIPIRONA

CONCENTRA ÇÃo/coMPosrÇ
Ão: soo MG /ML roRMA

I SOLUÇAO FARMACEUTICA:

UNIDADE RENAME

DIPROPIONATO DE

BETAMETASONA+FOSIATO

orssóorco DE

BETAMETASONA-

CoNCENTRAÇÃo/CoM POSIÇ

Ão: 5MG/ML+2IvIG/ML
FORMA INJETAVEL

rnnvncÊurtca: UNIDADE

ESPIROLACTONA

corucrnrnnçÃo/coMPosrç
Ão: zs MG FoRMA

cÁpsum ou coMPRtMtDo
FARMACÊUTICA: UNIDADE

RENAME

80 FENITOINA.

corucrnrnnçÃo/coMPosrÇ
Ão: looMc FoRMA

cÁpsum ou coMPRtMtDo
rnnvncÊurtce: UNIDADE

RENAME

FENOBARBITAL.

coN cENTRAçÃo/coM PostÇ

79 s0.000 UND

81

AO 1OO MG FORMA

80.000

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNrCO N' 0L3/2023

sRP 011,-2023

UND

UND 
I

1

+

qII
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sRP 0Lt-2023

cÁpsuu ou coMPRtMtDo
paRvncÊulco: UNTDADE

RENAME

8.000 UND

I

2.000 UND

82 FENOBARBITAT.

coNcENTRAÇÃo/coM PosrÇ

Ão: 4oMG/ML FoRMA

sor-uçÃo ranvacÊurrca,
UNIDADE RENAME

83 FLUCONAZOL-

corucrrurnnçÃo/coMPos lÇl
8.000 UND

2.000 UND

50.000 UND

Ão: 150 MG FoRMA

cÁpsuu ou coMPRtMtDo
ranvncÊuttcn: UNTDADE

RENAM E

84 FosFATo sóorco DE

PREDNISOLONA.

corucrrurnnçÃo/coM PostÇ

Ão: 1 MG/ML. FoRMA

ranvncÊuttcn: XARoPE

INFANTIL. (RENAME)

85 rosFATo sóotco DE

PREDNISOLONA-

coNCENTRAÇÃo/coM PostÇ

Ão: 1 MG/ML. FoRMA

rnRvncÊurrca: XARoPE

INFANTIL. (RENAME)

86 FUROSEMIDA-

corucErurRaÇÃo/coM PostÇ

Ão: 40 MG FoRMA
cÁpsura ou coMPRrMtDo
FARMACEUTICA: UNIDADE

r RENAME

a7 GLIBENCLAMIDA-

coN cENTRAÇÃo/coM PosrÇ

Ão: svrc ronrvn cÁpsum
OU COMPRIMIDO

ranvncÊuttcn: UNTDADE

RENAME

GLICLAZIDA

coru crnrnnçÃo/coM PosrÇ

Ão: 3oMG FoRMA

cÁpsull ou coMPRrMrDo
rnnvncÊurcn: UNtDADE

RENAME

100.000 UND

UND

GABAPENTINA.

coNCENTRAÇÃo/coM PosrÇ

89

88 60.000

q

l

20.000 UND
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Ão: 3ooMG FoRMA
cÁpsum ou coMPRrMrDo
raRruacÊuttca: UNtDADE

UND50.000HALOPERIDOL.

corucerurnaçÃo/coMPostÇ
Ão: stvc roRrraa cÁpsura
OU COMPRIMIDO

rannltncÊurtcn: UNtDADE

RENAME

2.000 UNDHALOPERIDOL-

coru ce rutnaçÃo/coM PostÇ

Ão: 2mglml FoRMA

sor-uÇÃo rnnrrltncÊuttca:
UNIDADE RENAME

150.000

UND2.000

10.000 UND

80.000 UNDIBUPROFENO-

coN cENTRAçÃo/coM PostÇ

Ão: 600 MG FoRMA

cÁpsum ou coMPRtMtDo
ranvncÊuttca: UNTDADE

RENAME
{\\J5.000 UNDIBUPROFENO.

coNCE NrRAÇÃo/coM PostÇ
97

90 GLICLAZIDA

concerurnnçÃo/coM PosrÇ

Ão: 6oMG FoRMA
cÁpsuu ou coMPRrMtDo
ranrilncÊuttcn: UNtDADE

RENAME

HIDROCLOROTIAZIDA.

corvcr rurnaçÃo/coM PostÇ

Ão: 25 MG FORMA

cÁpsura ou coMPRlMlDo
rnRuncÊurtcn: UNtDADE

RENAME

HIDROXIDO DE ALUMINIO.
coru cerurnnçÃo/coM PosrÇ

Ão: 61,5MG/ML FoRMA

SoLUÇÃO

FARMACÊUTICA:UNIDADE

RENAME

HEMIFUMARATO DE

BrsoPRotoL-
corucrrurnaçÃo/coMPostÇ
Ão: 1OMG FORMA

cÁpsuu ou coMPRlMtDo
rnRvncÊurtca: UNIDADE

60.000 UND

UND

91

92

93

94

95

95

I

f-

l
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Ão: souc/vr MG FoRMA
cÁpsurn ou coMPRrMrDo
ranvncÊuttcn: UNtDADE

RENAME

UND3.000

UND30.000

UND200.000

98

100

t02

103

IVERMECTINA.

corucrrurRnçÃo/coM PosrÇ

99

rnRvncÊuttca: UNTDADE

R E NAÍVIE

[ORATADINA.

CoNCENTRAÇÃO/COM POSIÇ

Ão: to MG FoRMA

cÁpsura ou coMPRtMtDo
raRuncÊuttca: UNtDADE

RENAME

LORATADINA-

corucerurRnçÃo/coMPostÇ

AO:6 MG

OU

AO:

XAROPE

CONCENTRA

lAO: 2 0

CAPSULA O

ronvn cÁpsuLn
COMPRIMIDO

1MG/ML FORMA

FARMACÊUTICA:

ÇÃo/coMPostÇ
MG FORMA

U COMPRIMIDO

3.000 UND

3.000 UND

UNIDADE RENAME

MALEATO

DEXCTORFENIRAMINA-

DE 20.000 UND

CoNCENTRAÇÃO/COMPOSIÇ

Ão: 2 MG FoRMA

cÁpsum ou coMPRtMtDo
FARMACÊUTICA: UNIDADE

RENAME

MATEATO DE

DEXCLORFENIRAMINA-

corucerurnnÇÃo/coM PostÇ

Ão: 0,4 MG/ML FoRMA

xARoPE rnRHltncÊuttcn:
UNIDADE RENAME

MALEATO DE ENALAPRIL.

1 rnnvncÊurtcA:UNtDADE

104

I Reunvr

100.000 UND

t

101 TORSATANA POTASSICA

I coucrurnaçÃo/coMPosrÇ 
|

Ão: so MG FoRMA I

I cÁpsuin ou corventvtoo 
I

rnRvacÊulcn: uNlDnoE 
l

, RENAME I
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105

106

t07

109

110

111

1t2

METITDOPA

coN cE NTRAÇÃo/coM Posrç
Ão: zso vtc FoRMA
cÁpsur-n ou coMPRrMrDo
FARMACEUTICA

RENAME

UNIDADE

METILDOPA.

corucerurnnÇÃo/coM PosrÇ

AO: 500 MG FORMA

CÁPSULA OU COMPRIMIDO

FARMACÊUTICA: UNIDADE

METRONIDAZOL-

coNcE NrRAÇÃO/COM POSIç

Ão: 4oo MG FoRMA

CÁPSULA OU COMPRIMIDO

FARMACÊUICA: UNIDADE

RENAME

KOLLAGENASE +

CTORANFENICOT.

CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇ

Ão: 0,6ulg+0,01g/g CREME

FARMACÊUTICA: UNIDADE

METRONIDAZOL.

CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇ

Ão: TO% rORVA CREME

VAGINAL FARMACÊUTICA:

UNIDADE RENAME

MATEATO DE

TEVOMEPROMAZINA-

CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇ

Ão: looMc FoRMA

CÁPSULA OU COMPRIMIDO

FARMACÊUTICA:UN IDADE

MALEATO OE

LEVOMEPROMAZINA.

coNcENTRAÇÃo/coM POSIÇ

ÃO: 25MG FORMA

CÁPSULA OU COMPRIMIDO

FARMACÊUTICA: UNIDADE

UND

20.000 UND

10.000

2.000 UND

UND

20.000

30.000

UND20.000METRONIDAZOL.

coNcENrRAÇÃo/coMPoslÇ
Ão: 250 MG FoRMA

CÁPSULA OU COMPRIMIDO

FARMACÊUTICA: UNIDADE

RENAME .

UND

2.000

UND

UND80.000NIFEDIPINO-113

20.000 UND

|--i
108

\

I

-T

J

I
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J=Í

coNcENrRAÇÃo/coM Posrç
Ão: 20 MG. FoRMA
ranuncÊulcn:
COMPRIMIDO REVESTIDO.

UNIDADE RENAME

2.000 UND

UND1.000115 NITRATO DE MICONAZOL.

coruceurnnçÃo/coMPosrÇ
Áo: zv" FoRMA CREME

REVESTIDO, UNIDADE

RENAME

UNDNIMESULIDA.

coNCE NrRAÇÃo/coM PosrÇ

Ão: 20 MG. FoRMA

raRvncÊurrca:
COMPRIMIDO REVESTIDO.

UNIDADE

70.000

UND20.000

óxroo or zrNco (PAsrA

o'Áe ua1-
coNcENrRAÇÃo/coM PostÇÃ

O: 25% FORMA PASTA

rnRvncÊurtca: uNtDADE

lnrrunvr

UND1.000

UND80.000L2L PARACETAMOL.

774

116

tL7

118

119

NITRATO DE MICONAZOL-

corucerurnnçÃo/coM PosrÇ

Ão: z% FoRMA CREME

VAGINAL REVESTIDO

UNIDADE RENAME

QUETIAPINA-
coNCENTRAÇÃo/coM Postç
Ão: zs MG. FoRMA

rlRrr/lncÊulrca:
COMPRIMIDO REVESTIDO.

UNIDADE

QUETIAPINA-
coN cENTRAÇÃo/coM PostÇ

Ão: 1OO MG. FORMA

FARMACÊUTICA:

COMPRIMIDO REVESTIDO.

UNIDADE

OMEPRAZOL.

corucrrurnnçÃo/coM PostÇÃ

O: 20 MG. FORMA

FARMACÊUTICA:

COMPRIMIDO REVESTIDO.

UNIDADE RENAME

20.000 UND

s00 UND

120
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coNcENrRAÇÃo/coMPosrÇÂ
O: 500MG. FORMA
rnRMacÊurrcA:
COMPRIMIDO REVESTIDO.

UNIDADE RENAME

UND

3.000 UND

UND1.000

UND

UND

t22 PARACETAMOL-

co r"r cr rurnaçÃo/co M Pos r ÇÀ

O: 750MG.
rnRvncÊultcn:
COMPRIMIDO

UNIDADE

FORMA

REVESTIDO.

123 PARACETAMOT-

coru crrurnnçÃo/coM PostÇÃ

O: 200MG/ML. FORMA

raRvncÊulcA:
COMPRIMIDO REVESTIDO.

UNIDADE RENAME

L24

40.000

1.000

10.000 UND

s0.000

3.000 UND

725

t26

127

128

PERMETRINA.

coN cENTRAÇÃo/coM PoslÇÃ

O: I%.

FARMACÊUTICA:

UNIDADE RENAME

NISTATINA.

CoN CENTRAÇÃO/COM POSIÇÃ

O: 1O% FORMA CREME

VAGINAL FARMACÊUTICA:

PREDNISONA.

corucrrurnaçÃo/coHa PostçÃ

O: 20MG. FORMA

FARMACÊUTICA:

COMPRIMIDO REVESTIDO.

UNIDADE RENAME

PREDNISOTONA.

corucrrurnaÇÃo/coM PostÇÃ

O IMG/ML FORMA

FARMACÊUTICA:.XAROPE

UNIDADE

PREDNISOLONA.

coNcENTRAÇÃO/COM POSIÇÃ

O 3MG/ML FORMA

FARMACÊUTICA:.XAROPE

FORMA

sor-uçÃo.

tzg 3.000 UND

l--

PERMETRINA-

corucrrurnnçÃo/coMPoslÇÃ
O: l%. FORMA

FARMACÉUTICA: SOLUÇAO.

UNIDADE RENAME
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JFÍ

130

131

L32

PREGABALINA-

coru ce rurnaçÃo7cov eosrçÃ
O: 75MG. FORMA

rnRvncÊurrcn:
COMPRIMIDO REVESTIDO.

UNIDADE

RISPERIDONA.

corucrrurnnçÃo/coM PostÇÃ

O: 2MG. FORMA

raRuacÊutrcn:
COMPRIMIDO REVESTIDO.

UNIDADE

133 RISPERIDONA-

coNCENTRAÇÃo/coMPostÇÃ
O: 3MG.

FARMAcÊulcA:
COMPRIMIDO

UNIDADE

FORMA

REVESTIDO

134 RISPERIDONA-

coNCE NTRAÇÃo/coM PoslÇÃ

O: 1MG./ML FORMA

FARMACÊUTICA: SOLUçÃO

UNIDADE

13s POTIVITAMINICO.

coNCE NrRAÇÃO/COM POSIÇÃ

O. FORMA FARMACÊUTICA:

COMPRIMIDO REVESTIDO.

UNIDADE

IJb POLIVITAMINICO

coN cENTRAÇÃo/cov PostÇÃ

O. FORMA FARMACÊUTICA:

XAROPE UNIDADE

L37 sArs Rann nrtoRataçÃo-
coN cE NTRAÇÃo/coM PoslÇÀ

O. FORMA FARMACÊUTICA:

Po PARA soLuÇÀo onnL.

UNIDADE RENAME

SINVASTATINA-

40.000 UND

1.000 UND

UNIDADE

30.000 UND

40.000 UND

coru cr rurnnçÃo/coM PosrÇÃ

O: lMG.
FARMACÊUTICA

COMPRIMIDO

UNIDADE

RISPERIDONA-

FORMA

REVESTIDO.

UND40.000

UND5.000

UND20.000

UND1.000

138

coNcENrRAÇÃo/coMPoslÇÃ

80.000 UND

I -+
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O 2OMG FORMA

ranvncÊuttcn:.
COMPRIMIDO REVESTIDO.

UNIDADE RENAME

80.000 UND

UND20.000

UND

UND

UND8.000

UND1.000SULFAMETOXAZOI +

TRIMETOPRIMA.
coNCENTRAÇÃo/coMPoslÇÃ
O 4OMG /ML FORMA

rnRvncÊurtca:. susPENSÃo

UNIDADE RENAME

139

140

141

L42

143

744

SINVASTATINA-

corucrrurnaçÀo/coM PosrÇÃ

O 4OMG FORMA

ranlaacÊuttcn:.
COMPRIMIDO REVESTIDO.

UNIDADE RENAME

SUCCINATO DE

METOPROLOL.

coNcENTRAÇÃo/coMPoslÇÃ
O 25 MG FORMA

rnRuncÊulcn:. coMP-
IMIDO REVESTIDO. UNIDADE

RENAME

SUCCINATO DE METOPROLOL

coN cENTRAÇÃoiaor ror,ça
O 50 MG FORMA

rnRMncÊurtcn:.
COMPRIMIDO REVESTIDO.

UNIDADE RENAME

SUTFADIAZINA DE PRATA -

corucrrurnnçÃo/coMPoslÇÃ
O 7% FORMA

rnRvncÊurtcn:.cREM E

UNIDADE RENAME

SUTFAMETOXAZOL +

TRIMETOPRIMA.

coNcENrRAÇÃo/coMPoslçÃ
O 4OOMG FORMA

rnnuacÊurtcn:.
COMPRIMIDO REVESTIDO.

UNIDADE RENAME

SUTFATO DE NEOMICINA+

BACITRACINA ZINICA-

coNCENTRAÇÃo/coM PostÇÃ

o FoRMA pnRMncÊuttcn'.

POMADA. UNIDADE

20.000

1.000

L45 2.000 UND
l
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SULFATO E SATBUTAMOT
coNCENTRAçÃO/COM POStçÃ

O 1OOMCG FORMA

FARMACÊUTICA:.AEROSSOL

UNIDADE RENAME

L46 3.000 UND

UND70.000

CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃ

O 4OMG

FARMACÊUTICA:

COMPRIMIDO

RENAME

SULFATO FERROSO-

FORMA

UNIDADE

UND2.000SUTTATO E SALBUTAMOI

coNcENrRAçÃO/CoMPOSIÇÃ

O O,4MG/ML FORMA

FARMACÊUTICA:.XAROPE,

UNIDADE

148

UND

UND

747

t49

150

151

L5Z

153

FORMA

XAROPE

SULFATO FERROSO-

CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃ

O 25MG/ML
FARMACÊUTICA:.

UNIDADE RENAME

SIMETICONA.

coNcENTRAÇÃO/COM POSIÇÃ

O 75MG/ML FORMA

FARMACÊUTICA:. SOLUÇÃO

UNIDADE

VATPROATO DE SODIO-

CONCENTRAÇÃO/COM POSIÇÃ

O 25OMG FORMA

FARMACÊUTICA:.

COMPRIMIDO UNIDADE

RENAME

VALPROATO DE SODIO- 00 UND

coru crr'rrnnçÃo/coM PoslÇÃ

o 500MG
raRvncÊurlcn:.
COMPRIMIDO

RENAME

FORMA

UNIDADE

ZOLPIDEM.

co N cENTRAÇÃo/coM PoslçÀ

2.000

3.000 UND

40.000

40 0

UND2.000VALPROATO DE SODIO-

coNcENTRAÇÃo/coM PoslÇÃ

o 250MG/ML FORMA

raRrvacÊuttcn:. soLUÇÃo

UNIDADE R

UND154

o lOMG FORIVA

20.000

T

L
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155

156

L57

158

ts9

Áruoxrcrr-rnra-
coN cE NTRAÇÃo/coM PosrÇ

Ão: zso MG/sML . FoRMA
rnRuacÊutrcn:susPENsÃo
. UNIDADE, (RENAME) - REF.

AO ITEM 14.

AZITROMICINA.

coNcENTRAÇÃo/coMPosrÇ
Ão: +ove/Hltr MG. FoRMA

ranuncÊuttcn'
susprrusÃo. UNtDADE.

(RENAME) REt. AO lrEM 19.

BUDESONIDA-

CoNcENTRAÇÃO/COM POSIÇ

10.000
2s%

s.000
25o/o

2.000

UND

UND

Ão: soMCG/ML.
rnRuncÊuttcn:
INTRA NASAL.

Ão: 64McG/ML
raRuncÊuttcn:
INTRA NASAL.

FORMA

soruçÃo
UNIDADE

FORMA

sot-uçÃo
UNIDADE

RENAME) . REF. AO ITEM 29

BUDESONIDA.

coNCENTRAÇÃO/COMPOSIÇ

RENAME) - REF. AO ITEM 30

CEIATEXINA.

coNcENrRAÇÃo/coMPoslÇ
Ão: 2soMG/5M1. FoRMA

raRuncÊuttcn:
SUSPENSÃO. UNIDADE,

UND

rnRuncÊuttca:.
COMPRIMIDO UNIDADE

UND1.250

25%

UND1.250

25o/o

. REF. AO ITEM 40.(RENAME)

4.2. A licitante deverá inÍormar MARCA do objeto cotado'

s. DA HnetltrnçÃo

5.1-Comocondiçãopréviaaoexamedadocumentaçãodehabilitaçãodolicitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao

segu inte cadastro:

5.2 - consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

( https://certidoes- apf .apps.tcu.gov.brl)

L
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5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS {http://www.po rta lt ransparencia.gov. br/sancoes/ceis),
por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de L992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação tecnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

indicação de CNPJ/CPF

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

5.9SerãoaceitosregistrosdeCNPJdelicitantematrizefilialcomdiferençasde
números de documentos pertinentes à certidão conjunta de Débitos Relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da união, emitida pela secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela

procu radoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresenter o

documento comprobatório de autorização para a centralização'

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema' nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6, DECLARAÇÔES;

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso

Vll, art.4.e da Lei n.e 70.52O l2OO2.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.e

4.358/02 e ao Inciso XXX|ll, do Art.7e da CF.

\
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6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação
como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreen dedor individual, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar
ne 123, de 2006, de acordo com s § 10 do art. 13 do Decreto Federal ns 8.538/2015, esta

declaração é dispensável caso a empresa apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta
Comercial.

6.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando

as opções existentes na parte inicial.

HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.L No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: certificado da condição de

M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidad e no sítio www.porta!!!qemp ree n d ed or.gov. b r

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

ad min istradores;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adm in istradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

nP 5.764, de 1977;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

a utorização.

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)
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8 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida con.iuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

seguridade social, nos termos da Portaria conjunta ne 1.751, de O2l7O/201a, do secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

8.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.1 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g.g Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

Vll-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de maio

de 1943;

g.g. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição,

sob pena de in abilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cuio termo inicial corresponderá ao momento em

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1s da Lei Complementar n.p 72312005, com a redação

dada pela Lei Complement ar n.p 147 l2OL4;

8.11 - A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei ns 8.666, de 21

de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

\
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9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos

compatíveis com o ob.jeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação
de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.2. Licença Sanitária Estadual ou Municipal, (art. 5e, inciso I da Portaria n. e 2.814/GM, de

29 de maio de 1998 do Ministério da Saúde); alterada pela Portaria n.p 3.776/GM, de 08 de

outubro de 1998 do Ministério da Saúde);

9.3. Autorização para venda de medicamentos comuns e psicotrópicos (art. 30, I da Lei ns.

8.666/93 c/c arÍ. 5e, ll da Porta ria ne. 2.8741GM198, alterada pela Portaria ne. 3.765/MS/98, Lei

6437177 e Porta ria 344/981.

9.4. Comprovação da Autorização de Funcionamento da Empresa pârticipante desta

licitação (art.Sa, inciso ll da Portaria n. a 2.874/GM, de 29 de maio de 1998 do Ministerio da

Saúde, alterada pela Portaria n. q 3.716/GM, de 08 de outubro de 1998 do Ministério da

Saúde).

9.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Ed ita l.

9.6. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações

e Habilitação Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira),

isto, somando as exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10. QUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

10.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição
da sede da licitante, expedida nos últrmos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação,
salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente.

11 ENTREGA E CRrTÉRrOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO

11.1 - A entrega do objeto deverá ocorrer em no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da
ordem de fornecimento.

11.2 - A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo
com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando
prazo para a regu larização

N
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11.3 - A Contratada deverá reparar, corÍigiÍ, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, e dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e

seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos

empregados ou da execução de serviços.

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes.

12. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

72.1. São obrigações da Contratante

72.7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

12.1,.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

t2.L.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no ob.leto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

72.t.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2. A Administração não reSponderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução dO Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou su bord inados.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execuçãodo objeto e, ainda:

13.1.1. Efetuar o objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e local

constãntes neste Termo de Referência;

73.f.2. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, t3 e L7 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

\
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73.7.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que

antecede a data limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14, DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.7. Nos termos do art. 67 Lei ns 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização

de falhas ou defeitos observados.

t4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

t4.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trâta o inciso ll do art.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de ate 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. Se, § 3e,

da Lei ne 8.666, de 1993.

75.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Faturâ deverá ser obrigatoria mente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei ns 8.666, de 1993.

1,5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

u,
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parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =

Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = 0,00016438

1=(ÍX) ! -'-,
TX = Percentual da taxa anual = 6%

16. DO REAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticâdos no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado,

cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas

as disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

76.L.2. Na ocorrência do preço retistrado tornar-se superior ao preço praticado pelo

mercadO por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

t6.l.Z.l. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir

seus preços aos valores de mercado.

16.7.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se iníeriores aos praticados

pelo mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador

poderá:

16.1.3.1,. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados; e
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16.7.3.2.
negociação

16.1.1..3.

Convocar as demais fornecedoras, parâ assegurar igual oportunidade de

Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.
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77.7. Comete infração administrativa nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, a Contratada
q ue:

L7.1.L. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência

da contratação;
17.7.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.L.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

77.7.4. Comportar-se de modo inidôneo;

17 .1.5. Cometer fraude fiscal;

1.7.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções

17.2.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

sign if icativos para a Contratante;

L7.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso

na entrega;

17.7.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da contratada;

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em

retirar a Nota de Empenho;

I].2.5.MultadeO,5%aodia,aplicadasobreovalordocontrato,pordescumprimentode
outras obrigações previstas neste edital e seus anexos'

17.2.6. A multa será aplicada ate o limite de 7Oo/o (dez por cento) sobre o valor da

contratação, e poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de

Riachuelo/SE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

t7.z.l. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

77.2.g. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração PÚblica opera e atua concretamente, pelo prazo de

ate dois anos;

17.2.g. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da união, Estados, Distrito

Federal ou Municípios pelo prazo de até cinco anos;

17.2.1o. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo

q
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de Referência

17.2.I7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

77.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, as

empresas ou profissiona is que:

77.4.t. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de qua isq uer tributos;

17.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

t7.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

77.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ns 9.784, de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores

a serem pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da contratante, ou cobrados

judicialmente.

17.6.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30

(trinta) dias, a contar da datâ do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preiuízos causados pela

conduta do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil

t7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções' levará em consideração a

gravidade da conduta do infiator, o caráter educativo da pena' bem como o dano causado à

Ádministração, observado o princípio da proporcionalidade'

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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77.g. Se, durante o processo de aplicação de penalidade' se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nó L2'846 ' 
de 1e de agosto de 2013' como ato lesivo à

administraçãopúblicanaciona|ouestrangeira,cópiasdoprocessoadministrativonecessáriasà
,prr.çao ia responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente'

com despacho fund.."nt.Jo, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR' 
I\à
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77.1O. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846,

de 1s de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.I7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e pre.juízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

77.72. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União,

Estado e Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do

Cadastro de Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste

documento e nas demais cominações legais.

].8. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contratação será tornado público após a fase de lances.

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos

recursos consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo/SE

para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do

órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de

comprã, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constârão nas

respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação

pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de

Preços.

q
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ANEXO II

Pregoeira do Fundo de Saúde de

Laranjeiras Prezado Scnhor.

(papel timbrado da empresa)

MODELO DE PROPOST. 

. estabelccirla

.-de-de--

A empresa_ . ( NP.l

Referente Pregão Eletrônico no 013/202-1

sRP-01l-202-1
. telefone/fax-. e-

mail_. submete à apreciação de Vossa Senhoria. sua proposta relativa a licitação ent

epigratt. cujo objeto e a conlralaçào de empresa especializada para Registro de Preços com vistas à

eventual ContÍatação de Empresa (s) especializada (s) em fomecimento de medicamêntos que necessilam destes

materiais para realizaÇáo de suas atividades cotidianas visando atender as necessidades da Secretaria Municipal dê

Saúde de Riachuelo/SE.

Valor
(ilobal

A nossa proposta totalizou em R$.-_==...=-.
Os pagamentos serão et'etuados pelo sen'iço executado. no valor correspondente as Ordens de

ServiÇos comprovadamente atendidas.

ManteÍemos nossa proposta válida até 60(dias) dias de sua abertura'

Declaramos que nos preços ol'ertados estão inclusas todas as despesas com transporte. taxas'

tributos. imposlos. encargos etc.

Dados pessoais do Representante Legal:
Nome:
RC no:

CPF no:

Esmdo Civil:
Endereço:

Dados Bancários:
Banco:
Agência:
Conta Corrente:

0l

- 

r I al(lf
Item I Descriçâo I UniOadel euanr. 1 U niü.io

I
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ANEXO III

oeclanaçÃo DE EMpREGADoS MENoRES (Modeto)

CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.
ToDA coNSTtrulçÀo FEDERAL

Ref.: PREGÃo f lgfnÔNtCol- N.' /2023- Fundo Municipal de Saúde de Laranjeiras

inscrita no cNPJ n" por intermédio de seu represerrtanle legal o1a) Sr

_. portador da Carteira de Identidade n' e do CPF n' . DECLARA, para Íins do disposto

:iso V do art. 2J da t.ei n". 8.666. de 2l de iuúo de 1993. acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de outubro de 1999- q

o omprega menor de dezoilo anos em traballro noturno. perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

:ssah'a: emprega menor. a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz ( )

(local e data

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

t)bsen aqiq! em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

(papel timbrado da empresa)

\
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ANEXO IV

urclanl,çÃo DE ME ou EPP

egâo Eletrônico : __J2023

po: Menor Preço por ltem.

ljeto: Registro de Preços com vistas à evêntual ContrataÉo de Empresa (s) especializada (s) em FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS (

lessitam destes materiâis para realização de suas alividades cotidianas visando atendeÍ as necessidades da Secretaria Municipal de Sãúde

rchuelo/SE constantes no Anexo I.

:claro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei. que a empresa: . luscr

CNP.I sob o n

licroempresa. EPP" Equiparada). e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n" I l3- de ll

zembro de 2006. e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 19 da relerida I

rtrossim. declaro. que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4" do artigo 3" da I

rmplementar no 123 12006.

que caso haja restriçâo fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação. pretendemos utilizar o prazo previsto tro i

. § Io da Lei Complementar 12312006. para regularização" estando ciente que. do contrario. decairá o direito

ntratação. estando sujeita às sanções previstas no art' 81 da l-ei Federal 8 '666193 '

es1á enquadrada como-

.-.de . de 2023

Representante legal
CPF

(papel timbrado da emPresa)
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.{NEXO V

DECLARAÇÃo REFERENTE À HanrlrrlçÃo

egâo Eletrônico z )2023
po: Menor Preço por item.

ljeto:RegistrodePreçoScomviStasàeventualcontratâÉodeEmpresa(s)eSpeciâlizada(s)em@c
:Àssitam destes materiais para realizaçáo de suas atividades cotidianas visando atender as necessidades da Secretaria Municipel de Saúde

rchuêlo/sE. conforme especiÍicações tecnicas constantes no Anexo [.

empresa ....., CNPJ n" ......... declara. sob as Pcr

lei. que atende plenamenre todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico n' 
-1202!

Representante legal
CPF

(papel timbrado da empresa)

.iri

. .de .de2023

\
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MoDELO DE DECLARAçÃo or »tsRoslçÃo DE MATERTAL

egâo Eletrônicot __J2023

DECLARAÇAO

. inscrita no CNPJ no . situada na

r representante legal o(a) Sr.(") 

-. 

portador da Carteira de Identidade no e

TCLARA que disporá. por ocasião da Íutura contratação. das instalaçôes, aparelhamento e pessoa

;enciais para a execução contratual.

iinatura do declarante).

/ (data da abertura dos envelopes) (identiÍicaçiro

/ . (data da abertura dos envelopes).

(identificação e assinatura do declarante)

r intermeidio

do CPF no _
I técnico considerac

Anexo VI

\
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Ancro YII

}TODELO DE PROCtIR.{ÇAO

rf.: PREGAO ELETRONICO N." 12023

(pnopruErÁRlo DA EMPRESA. IDENTIDADE E cPF otl NoME
jellrtcaçÀo Do SOCIO-GERENTE - com poderes para tal)

nicular. nomeia e constitui seu bastante procurador (NOME E QUALIFICAÇÃO t

-ITORGADO. ENDEREÇO. IDENTIDADE E CPF)-, COM AMPIOS POdCTCS PATA TCPTESCN

NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)--' junto

ntlo Municipal de Saúde de _, podendo entregar e receber envelopes contendo

cumentos e as propostas. juntar documentos. assinar atos e termos. tomar deliberações. receber oficios e relatórios

gÍrmentos. firmar declarações. dar ciência e. especialmente. formular ofertas e lances de preços. enfim. assinar todos

rs e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgi

ativamente a quaisquer das lases do Pregão n" 12023.

(local e data)

(assinalura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo)

. Por este tnstrumel

\



,ii FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃo ELETnôNrco N' 013/2023

sRP 01t-2023,lt
ANEXO vIII

MINTITA DA ATA

pRecÃo e lernôxtco N'01l/2023 sRp No 009/2023

MINUTA DA ATA DE RE(;ISTRO DE

PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇO
xx/202-1

O uttNlCÍplo DE RIACHUELO. comsede na Praça Getúlio Vargas. 72 - Centro -
Riachuelo/SE. inscrito no CNPJ/MF sob o no I 3. 128.897/0001-85. neste alo representada

por sua PreÍêita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante denominado

simplesmente ORGAO GERENCIADOR, e a empresa

. neste ato. representada Pelo Sr

(nacionalidade).(estado civil). (protissão). portador da Cédula de identidade RG-
. residente

I. DO OB.IETO

or objeto a Regisúo de Preços com vistas à eventual ContrataÉo de Empresa (s)

, inscrita no CNPJ sob o no.-, com sede

CPF/MF sob o no

e domiciliadon a-. e. daqui por diante. denominada simplesmente

FORNECEDOR REGISTRADO, resoh'em na forma da pela Lei Federal no 10 520' de

l7 de iulho de 2002. Decreto Federal n' 7.89212013 e o Decreto Municipal n" 53/2013.

Lei N,iunicipal n. 580/2015 e. subsidiariamente. pela Lei Federal n" 8.666. de 21 de

junho de lÓ93. e alterações posteriores. firmar a presente ATA DE REGISTRO DE

fnfÇOS. cuja minuta loi examinada pela Assessoria Jurídica do Município. que etnititt

seu parecer, cónÍbrme o parágralb único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. mediante

as seguintes condições:

l.l.A presente Ata tem P
especializada (s) em F ECIMENT E MEDI ENTOS RA ATE ASO DAS

UNDO NICIPAL AU DE que necessitam destes mateúis para -têalizaçáo de suas atividades

cotidianas visando atender as necessidades da secretaria Municipal de saúde dê Riachuelo/SE.

conforme especificações neste documento. conforme especificações e exiq!11ias

estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n'013/2023 SRP N"01112023 e

Anexo I desta Ata de Registro de Preçosl

2. DA VINCULACÃO AO EDITAL

2.l.Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrô

2023 pa.;- Registro de Preços n' 01112023 e seus Anexos. o qual e parte

complementar. vinculando-se. ainda.a proposta do Fornecedor Registrado'

nico n" 0l i/
integrante e
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3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. a contar da

data de suaassinatura.

.I. IX) PRI'Co

MARCA
UND QT. TOTALrseecrrrclçÃo

4.1. Os os re istrados são os se ulntes:

ITEM VL.UNIT.

.l.l.l Caso o Prestador de Serviços registrado se Íecuse a baixar os seus preços. o Orgào

Gerenciador poderá liberar o lomecedor do compromisso assumido. sem aplicação de

penalidade. uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a

igual oportunidade de negociação.

4.3.Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumpriro compromisso. o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do pedido

de fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantesapresentadosl e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

.1.3.1. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata

de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação nrais

vantajosa.

4.2.A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçào

daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgâo Gerenciador convocar os Prestadores

de Serviços registrados paranegociar o novo valor.

4.4.O dif-erencial de preço entre a proposta iniciat do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de

mercado eietuada pelo orgão Gerenciador a época da abeíura da proposta. bem como

eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. inclusive se houver

prorrogação da validade da Ata deRegistro de Preços.

f, tro C<lltttOLg. nCOnytgRNHll,tpNTO E ptSCaLtZrCÀtl OOs pltrCoS nCClStna»ul

.1. DA VIGÊN(]IA DA ATA

1

\
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5.lO Orgão Gerenciador adoÍara a prática de todos os atos necessários ao controle e
âdministração da presente ata.

5.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93. fica designado um servidor(a)
\X\XXXXXXXXXXXX\X. portador do RG no XXXXXXXXXXXXXX- lotado na Secretaria

MunicipalXXXXXXXX\ deste Orgão, para acompaúar e Íiscalizar execução da presente Ata de

Registro de Preços.

.sl'- A fiscalização compete, entre outras atribuições. verificar a conformidade da execução do

Fomecimentocom as nornas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2'- A açào da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais

6. DA FORN{ALIZACÀO DA DESPESA

6.1.4 Íbrmalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de

lbmecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A formatização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiiirio do registro a obrigação

de Íbrnecimento quando recebido a oRDEM DE FORNECIMENTO juntamente com

sua Nota de Empeúo.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal

de Riachuelo. de lbrma Parcelada.

6.4.Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias apos a data de recebimento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor:

6.5.0 não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuizo das sanções

previstas no art. 8l dalei n'8.666/93.

6.6.Os produtos fomecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de

io.*u uut"nd.,. a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que não atendam o padrão

de qualidade exigido estaáo sujeitos à recusa pelo servidor responsável da PreÍ'eitura

Municipal de Riàchueto. tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível.

sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada. em qualquer tempo' divergência

entre as especificaçOás pré-Íixadas e os produtos fomecidos. poderão ser aplicadas ao

Fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente'

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação. é facultado à Administração. dentro do

prazo e condiçôes estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de

iegistro. para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições' ou revogar o item

es[ecíÍico. respectivo. ou a licitação,conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4

deste Edital.
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7. DO CANCELA]\{ENTO DO REGISTRO DE PRI]('OS

7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem
superiores aospraticados no mercadol

c) nào retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pelaAdministração, sem justiÍicativa aceitável:

d) houver razoes de interesse público.

7.2.O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla

defesa. seráformalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de Íato

supeneniente que venha comprometer a perfeita execução contratual. decorrentes de caso

Íbrtuitoou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços

inclusive oacréscimo de que trata o § I 
o do art. 65 da Lei no 8.666 de l99i

8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação. nem ao

menos nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específicas para

Íbmecimento de materiais. obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a prefêrência de fomecimenlo' em igualdade de condições'

8.1 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneÍ'iciário do registro. quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço está

registrado. por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços. e

o preço cotado neste. for igual ou superior ao registrado.

g.4 - o Município monitorará. pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos. avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em

decorrência da reduçãodos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos

dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o fomecedor para negociar o preço regislrado e adequá-lo ao preço

de merôado. sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de

mercado.

9. DAS OBRIGACÔES DO ÓRGÀO GERENCIADOR
N

\
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9.1 . São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar. por meio de seu representante, as informações necessárias. bem como

atestaras Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas:

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto

ao acompaúamento e fiscalização dos serviços. a exigência de condiçÔes estabelecidas

no Edital e aproposta de aplicação de sanções:

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no

instrumentoconvocatôrio e seus anexosi

V - assegurar-se de que os preços contratados sâo os mais vantajosos para a

Administração. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços:

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo Fomecedor Registrado:

VIll - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

serviços.

I0. Í)AS ()BRIGACÕES DO T-ORNECEDOR REGISTRADO

I 0. L São obrigações do fornecedor registrado:

| - manter. durante a vigência da ata de registro de preço. Í§ condiçôes de

habilitaçãoexigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do obieto

da Atade registro de Preços;

lll - atender aos chamados do Órgão Gerenciador. visando efetuar reparos em

eventuaiserros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços:

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de

preçossem a expressa concordância do Orgão Gerenciador'

1I.DAS ADESÔ['.S A ATA DE RFGISTRO DE PRECOS

I l.l .poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgào ou

entidade dâ Administração qui não tenha participado do certame. mediante prévia

consulta ao órgão gerenciador, desde que der,idamente comprovada a vantagem e.

respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal

n" i3/20t3. Lei n" 8.666/93 e na Lei n" 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de

Registro de Preços.

I1.2. Caberá ao Íbmecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços" observadas as condiçôes

\
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nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento. indeper.rdente dos
quantitativos registrados em Ata. desde que este Íbmecimento não pre.iudique as

obrigaçôes anteriornrente assumidas.

I 1.3. As aquisições ou conlratações adicionais aqui referidas não poderão exceder. por órgão ou
entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgãos paíicipantes.

I I .4. O quantitativo deconente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na

totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada ilem registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos paíicipantes. independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

I 1.5. Após a autorizaçâo do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a aquisiçào

ou contratação solicitada em ate noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

I2. DAS PE)iALIDADES

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de

Fornecimento. recusar-se a entregar o material objeto licitado. apresentar documentaçào

Íalsa exigida para o ceÍame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não

nrantiver a proposta. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará

impedida de licitar e contratar com a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos.

sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do obieto da licitação. erros de execução.

mora no Í'ornecimento. o FORNECEDOR. serão aplicadas as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis:

ll) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado no

t'omecimento/instalação. sobre o valor da contratação em atrasol

lll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimento/insialação do objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do

contrato:

IV) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o

valor da contraiaçao em descumprimento. contada da comunicação da contratante lvia
intemet. fax. correio ououtro). ate cessar a inadimplêncial

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o

Município de Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçào

enquânlo perdurarem os nrotivos determinantes da puniçâo ou ate que seja prom

reabilitação. na forma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Publica
ovida a
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VII) após o 20'(r'igésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de recusar a
execuçào da contratação. de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital. sem prejuízoda aplicação das penalidades previstas neste Instrunlento.

VIII) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado
na alínea anterior. em quaisquer dos casos. observado o interesse da Contratante e a

conclusão dos procedimentos admirristrativos peÍinentes. poderá implicar a imediata
rescisão unilateral deste Contralo. com a aplicação das penalidades cabiveis:

IXl ocorrida a rescisào pelo motivo retrocitado. a Contratante poderá contratar o

remanescente mediante dispensa de licitação. com fulcro no arÍ.24, Xl, da Lei Federal no

8.666193. observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oierecidas
pela licitante vencedora. ou adotar outra medida legal para prestaçâo dos serviços ora

contratados:

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo. poderão

elas serem compensadas pelo Depanamento Financeiro da Contratante. por ocasião do

pagamento dos valores devidos. nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 de

janeiro de 2002 (Código Civil);

Xl) na impossibilidade de compensaçào, nos termos da alínea anterior ou. inexistindo

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante. ou. ainda, sendo este insuficiente para

possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do
'Erário 

a importânôia remanescente das multas aplicadas. no prazo máximo de 10 (dez) dias.

contado da àata do recebimento.pela Contratada. do comunicado formal da decisão definitiva

de aplicação da penalidade. sem prejuízodas demais sanções legais cabíveis'

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou nâo. de

acordo com agravidade da infração:

XIII) o valor Máximo das multas não poderá exceder. cumulativamente. a l0%(dez por

cento) dovalor da contratação:

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo

de forcamaior ou caso fortuito.

XV A multa. aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prz\zo

máximo de l0 (áez) dias. ou ainda. quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no

8.666, de 2l dejunhode 1993. com suas alterações'

reito de detêsa.

inco) úteis Para
XVll As penalidades serão aplicadas. garantido sem.pr:. o exercício do di

,oós notitrrcação endereçada à Contratada, assegurandoJhe o prazo de 5 (c

;;"ji;;;";;;'; posteriordecisão da Autoridade Superior' nos termos da lei'
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I.1. DA PTIBLICACÃO

l3.l.A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realízada na Imprensa
Oficial. na forma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n" 8.666i93, até o quinto dia útil do mês
suhseqüente ao de sua assinatura.

l{.w
14.1. Independente de sua transcrição. o edital e seus anexos. principalmente a proposta de preço

e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado

no pregão faráparte desta Ata de Registro de Preços.

I5.DO FORO

15.1. Para dirimir. na est'era judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços serácompetente o lbro da Comarca do Município de-. estado de Sergipe

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si' ajustado. foi lavrada a

presente ata de registro de preços que. lida e achada conforme. e assinada em 2 (duas)

vias" de igual teor e forma. pelos signatarios deste instrumento e pelas testemunhas

abaixo nomeadas. tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação

deste Municipio.

/SE.-de de 20-

PREFI]ITLIRA MI.JNICIPAL DE RIACHUELO
Orgão Gerenciador

F

0t
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I inserir razão social da empresa ]

I inserir representante legal da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMLINHAS: l-_ Nome
CPF:

Nome:
C PF:

Ft iNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHI JEI-o - Coordenadoria de Licitações e contralos

RuaCelúlio vaÍ8Às n'30 Centro - Riachuelo/S[ F0NL: (79) 32692210

\
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ANEXO IX

ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)

PREGÃO ELETRONICO N" OI3/2023

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-i2023

oRDEM DE FORNECIMENTO N" _i1023
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fomecer os produtos adiante especificados.

obsen,adas as especiticações e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N"

013/2023 SRP N'01l/2023 e da Ata de Registro de Preços do ret'erido certame. pelos preços

registrados.
t.m resa Frlrncccdora

Endereço:

Telefone [-lr
Valor Total

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e Prazos abaixo. no prazo solicitado contados

da data de recebimento e assinatura do resente instrumento:
l'razo

Os rccursos flnanceiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento scrão

originários da classificação funcional programática abaixo especifi cada:

Unidade Orçamentária:
Funçâo Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De DesPesa:

Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

-/SE. 
- 

d.- de 20-'

Assinatura e carimbo do responsáve

CIENTE:Em, / /20-'

Iinserir razão social da emPresal

Iinserir representante legal da empresal

('}..P.l
Valor

Registrado
QuantidadeNI a rcaDescrição do itemN" do item

uantidade Ilndc o\" do itcm

ILINDo NlUNlclPAt- DF: SAÚDE Dt, RIACHt iEl.o - CoordenadoÍia de l-icrlaçõcs e Conlmlos

Rua Gelülio varya§ n' J0- Cenlro Riachuelo/SE - FONI-: (79) 32692210

\
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Anexo X

NIINI.iTA DO C]ONTRATO N" t2023.

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N'
.......t2020. QLrE FAZEM ENTRE SI O

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
R|ÀCHUELOe a

fundamentado no Pregão Eletrônico N'
t2023.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestaçào de Serviços'

reuniram-se. de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUELO, por

intermédio de sua Secretária. inscrita no CNPJ sob o no 11.368.711/0001-30. localizada à Rua

Getúlio Vargas nn 30 - Centro neste Município. neste ato representado pela senhora

xxxxxx. portadora do RG xxxx ssP/sE e cPF xxxxxxxx. doravante denominada

C0NTRATANTE. e. do ourro lado. a empresa .... pessoa jurídica de direito

privado. inscrita no CNPJ sob o n" ............../......-...... com sede à Rua no .......... na

Cidude de ............ Estado de .............. neste ato representada pelo(a) seu(ua) Sócio(a)

Administrador(a), o(a) Sr(a) .. , portador(a) da Cédula de ldentidade n."

SSP/...... e inscrito(a; no CPF sob o no.................-...'..doravante denominada

CONTRATADA. tendo em vista o que consta no Processo no .............. e em observância às

disposiçôes da Lei no 13.979. de 6 de fevereiro de 2020. da Lei n" 8.666. de 2l de juúo de 1993

e {imais legislação aplicável. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente do

Pregão Eletrônico n' ........../2023. mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

I. CI-ÁT;STILA PRIMEIRA _ OBJETO

l.l. O objeto do presentc l-emro de Contrato é a FoRNECIMENTo DE MEDICAMENToS PARA

R AS DEMAND S DO FUNDO UNICIPAL DE SAúDE Do MUNtc ÍPto DE RtAcH UELO/SE queATENDE
necessitam destes materiais para realizaÇáo de

Secretaria Municipal de Saúde de Riachuelo/SE

1.2. ob ieto da contrata a0

t'rE\l Descriçâo / Especificação
do Serviço(SERVIÇO)

suâs atividades cotidianas visando atendeÍ as necessidades da

Unidade
de

Medida
Quantidade

Valor
Unit.

Valor
Total

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos. identificado no

preâmbulo acima. e à proposta vencedora. independentemente de transcriçâo'

2. CLÁTISLILA SEGTINDA _ VIGÊNCIA

ljuNDo N,tt.rNlclPAl. DE sA[lDE DE RIACÍIUFLO - Coordenadoria de Li§itaçô€s e Contralos

Rua cetúlio vargas n'lo- ( entro - Rischuelo/sE - FoNE: (79) 32692210

I t
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de _ ( ) meses. com início na data de

_l___J _ e encerramento em I l_. prorrogável por períodos sucessivos.
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos et-eitos da situação de emergência de
saÍrde pública de importância internacional. declarada por meio da Portaria nn 188. de3 de

t'evereiro de 2020. do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

2.2. Já <t prazo máximo de execução dos serviços. objeto deste Contrato será de 05 (cinco) dias
contados a partir da OÍdem de lnício de Serviços.

3. CLAUSULA TERCT]IRA - PRIÇO

3.1. O valor total da contrataçào é de R$.......... (.....)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas.

previclenciários. Ílscais e comerciais incidentes, taxa de administração. Írete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçâo.

3.3. O valor acima é neramente estimativo. de fbrma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerâo dos quantitativos de serviços efetivamente prestados'

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

.[.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria. prevista no orçanento do Municipio, para o exercício de 2024. na classiÍicação abaixo:

lro
ATIV / PROJETO /

Ao
CLASSIFICAÇAO
FONTE DE
RECUROS

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será etêtuado após tiquidação da despesa' por meio de crédito em conta

corrent; ídicada pelo licitante ,"nc.dàr. no prazo de até 30 (trinta) dias. mediante a

upr.r.n"çao de Niota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsár'el pelo

recebimento da Prestação de Serviços.

§lo - Para fazer jus ao pagamento. a contratada deverá apresentar. juntamente com o documento

ã. cobrunçu. prova de iegularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal. perante o

FGTS CRF-e CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista'

§2o - Nenhum pagamento será eÍêtuido à Contratada enquanto houver pendência de liquidação

ãe obrigaçao trnariceira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3o - Náo haverá. sob hipótese alguma. pagamento antecipado'

§f'- Or preços serào tixos e ineajusúveis, durante o período contratado'

§i" _ No'.uio de atraso. de pugurn.nto. será urilizado para atualização do valor mencionado no

lnp,,r a.rtu Cláusula. o indiàe Nacional de Preços ao Consumidor - INPCiIBGE

tjl.NDoMI.JN|CIPALDESAIJDEDERi^CHl.jELo-CoordenadtxiadeLiciÚçnes.econt'aros""'""'.- - 
nuã Cetúlio VaÍBas n" l0- CcntÍo - Riâchuelo/SE FONE: (79) 32692210

,Ê
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§6" - Nestes preços estào incluídos todas as despesas que. direta ou indiretamente. decorram da
execução deste Contrato. inclusive custos com pessoal. encargos sociais. trabalhistas e

previdenciários. administraçào. tributos. emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

6. ('LAT'STÍLA SEXTA _ REA.'TISTAMENTO DE PREÇOS EM SE,NTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo são as estabelecidas rro

Projeto Básico/Termo de ReÍêrência.

7. CLÁUSr-rLA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECtiÇÃO

7.1. Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. CLÁUSULA OITAVA
FISCALIZAÇÃO

REGINIE DE EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS E

Ll. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA. osmateriais

que serâo'empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Temro de

Ret'erência/Proj eto Básico.
8.2. O prazo dã execução dos serviços será de 05 (cinco) dias. contados a partir do recebimento

da Ordem de lnício dos Scrr"iços

9. CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CON'|RATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto

Básico/Termo de Rel'erência.

IO. CLÁT]SULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA _ SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

ll.l.Assançõesrelacionadasàexecuçãodocontratosãoaquelasprer'istasnoProieto
Liásico/Termo de Relerência.

I2. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Rf,SCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:.

12.1.1. ior ato unilateral e escrito da Administraçao. nas situações previstas nos incisos. I a Xll e

XVII d; art. 78 da Lei n" 8.666. de 
,1993. 

e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico:

12.1.2. amigavelmente. nos temlos do art. 79, inciso ll. da Lei n'8.6ó6. de 1993

Nl('lP^L DE SALIDI DF: RIACHt Ll-o - C«)rdenadorra de LicilaÇões c ConÚatos

Rua oetulio VaÍgas n'l0- Centro.'Riôchuek)/Sl: - I ONE: (79) l21,q2ll0
ljl \t)o \'!L
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se à Contratada
o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa
prevista no arÍ. 7l da Lei n" 8.666. de 1993.
12.'1. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos. confbrme
o ca-so:

12.í.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.tt.2. Relaçào dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
12.{.3. Indenizações e multas.

I3. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAÇÔES

13.1. E vedado à CONTRAI'ADA:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em [ei.

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇOES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'8.666. de

1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários. ate o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor

inicial atualizado do contrato. nos termos do artigo 4"' I. da Lei n. 13.97912020.

I5. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos ontissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas

na Lei n' 13.979. de 2020. na Lei n" 8.666. de 1993 e demais normas f,ederais de licitações e

contratos administratilos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n'8.078-

de 
.l990 

- Código de Defesa do Consumidor - e norrnas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16,1. Incumbirá à CONTRA]'ANTE providenciar a disponibilização desta

contratação disponibilizadas em sítio oficial especifico na rede mundial de computadores

(intemetj. .ont"ndo, no que couber, além das informações previstas no § 3o_do art. 8o da Lei n'
'l2.52T.delSdenovembiode20ll.onomedocontratado.onúmerodesuainscriçãonaReceita

Federal do Brasil. o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação. nos termos

do art. 4'. 
"s2'da 

Lei n" 13.979120.

Fl lNtx) MUNICIPAL DE sAÚD[ DE RIACHI.]ELO - CooÍdenadona de Licitaçôes e Conrarcs

Rua Cetúlio vargas no l(! Centro - Riachuelo/SE - FONE: (79) 12692210

\
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CLAUSULA DECIMA SETIMA. DO FORO
17. Fica eleito o Foro de Riachuelo para dirimir questões oriundas deste Contrato. não resolvidas
na esfera administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro. por mais privilegiado que

sej a.

E. por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato. em três (02) vias de

igual forma e teor. na presença das testemunhas abaixo:

Riachuelo/SE, _ de dc 202-1.

xxxxxxx
Secretária Municipal de Saúde

CONTRA.TANTF-

Representante legal
CONTRÁTADÁ

Tc'stemunhas

CPF
RG:

CPF

RG:

FtINDO l\,1tTNICIPAL Dl, SATJI)E Dt RIACI ltll: LO - Coordenâdorir de Licitaçõe§ e Contratos

Ruâ CelúIo Vargâs n" J0 ( enlro - Riachuelo/SE FONF:I (79) 12692210

\


